
 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO  - GUILHERME MALUF 

 

 

PROCESSO 184.956-5/2024 

PRINCIPAL: PREFEITURA DE PONTAL DO ARAGUAIA/MT 

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO EXERCÍCIO 2024 

CITAÇÃO: OF: 455/2025/GC/GAM 

 

 

REQUERIMENTO 

 

ADELCINO FRANCISCO LOPO, prefeito do município de Pontal do 

Araguaia/MT, devidamente qualificados nos autos em epígrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, representados pela 

advogada que a esta subscreve, (doc. Anexo), REQUERER, habilitação 

nos autos, bem como, o prazo de 15 dias para apresentação da 

manifestação, em virtude de inconsistências formais identificadas nos 

relatórios contábeis que são peças importantes para a defesa. 

O Relatório Técnico foi recebido no dia 04/07/2025, sendo o prazo inicial 

de 15 finalizaria no dia 25/07/2025, caso seja concedida a dilação, o 

novo prazo finaliza no dia 15/07/2025.  

Esses são os termos em que se pede deferimento. 

Pontal do Araguaia/MT, 23 de julho de 2025. 

 

Lieda Rezende Brito 

OABMT 12816 
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